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Edital 004/2022 de Seleção da Liga Acadêmica de Odontologia em Saúde Coletiva
– LAOSC

A Diretoria  da Liga Acadêmica de Odontologia em Saúde Coletiva -  LAOSC faz
saber que, no período de 23 de maio a 03 de junho do ano de 2022, estão abertas as
inscrições para o VI Processo Seletivo da Liga Acadêmica de Odontologia em Saúde
Coletiva - LAOSC, destinado à seleção de 5 estudantes de graduação e 2 egressos que
desejem atuar como membros da LAOSC.

Capítulo I – Das Disposições Preliminares

Artigo  1°.  Estão  disponíveis  7  vagas  para  o  processo  seletivo,  sendo  destas  04
destinadas a estudantes do IESPES, 01 para estudantes de outras IES e 02 para egressos,
podendo ter ou não, adicional de vagas após o fechamento semestral da LAOSC.

Parágrafo único: Haverá 5 vagas reservadas, não relacionadas as 7 já mencionas, para
candidatos que realizaram a primeira prova no dia 12 de março de 2022, que estiverem
suplentes, a serem reclamadas até o dia 25 de maio.

Artigo 2°. Poderão se inscrever acadêmicos do curso de graduação em Odontologia,
Farmácia, Enfermagem, Medicina, Radiologia, Fisioterapia, Biomedicina, Psicologia,
Estética, pós-graduação nas áreas de saúde e residentes  do  programa  de  residência
multiprofissional  em saúde  da  família, das  Universidades:  IESPES  –  Instituto
Esperança de Ensino Superior, UEPA- Universidade Estadual do Pará, Universidade da
Amazônia - UNAMA e UFOPA
– Universidade Federal do Oeste do Pará.

Capítulo II – Da Inscrição

Artigo 3°. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o presente edital
de seleção certificando-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
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Artigo 4°. Serão válidas as inscrições efetuadas presencialmente no período         de 23
de maio a 03 de junho, por meio dos alunos, membros da liga, Guilherme     Santana,
Vanessa Aires, Luiz Henrick e Maria Luísa Magalhães (diretores da Laosc). Para
demais informações, e sob os contatos, dirigir-se até coordenação de odontologia no
campus III, de segunda à sexta das 10h até às 20h.

Artigo 5°.  Será cobrado o valor de R$ 10,00 na participação do processo seletivo, na
intenção de comprar kits de higiene bucal e de custear material para ações da liga.

Artigo 6º. No ato da inscrição o candidato receberá um comprovante de inscrição, com
respectivo número que será sua representação nos resultados.

Parágrafo  único:  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  conhecer  o  teor do
estatuto da LAOSC.

Artigo 7°. Para inscrição são necessários e-mail e telefone para contato.

Artigo 8° - O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos e pela
autenticidade  dos  documentos  descritos  na inscrição.  Em caso de não conformidade
com os dados oficiais o candidato será desclassificado.

Capítulo III – Da Seleção

Artigo 9°. O processo seletivo constará de duas etapas: prova teórica de acordo com os
temas presentes neste edital e entrevista.
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Artigo  10º.  A prova  terá  10  questões  objetivas  que  valerá  0,6  pontos  cada  e uma
questão discursiva/subjetiva que valerá 1 ponto. Enquanto a entrevista, será realizada
por 4 membros da diretoria e 1 professor membro da LAOSC e valerá 3 pontos.

Artigo 11º. Para a realização da entrevista o candidato será avaliado individualmente,
devendo entregar no ato da entrevista uma cópia do seu currículo lattes

Artigo 12°.  Serão selecionados  os 05 acadêmicos e os 02 egressos com as maiores
pontuações (em ordem decrescente de nota).

§ Único - O critério de desempate do processo seletivo, será:

I- Análise da resposta discursiva/subjetiva da prova.

Artigo 13°. A prova acontecerá no dia 04 de Junho, das 08:00h à 10:00h, no Instituto
Esperança de Ensino Superior. Enquanto a entrevista ocorrerá no dia 04 de junho, das
10:00h as 12:00h, na mesma localidade.

Artigo 14°. É vedada a consulta de qualquer material e aparelhos eletrônicos e contato
com outros participantes durante a prova. Caso o candidato apresente comportamento
inaceitável, será eliminado automaticamente.

Artigo 15°.  O resultado será divulgado no dia 06 de junho, no mural localizado em
frente à sala das coordenações, às 11:00h, e nas redes sociais da liga no mesmo horário.
O  candidato  selecionado  terá  dois  dias  úteis,  a  contar  da  data da  divulgação  dos
resultados  finais  para  manifestar-se  acerca  da  ocupação  da vaga,  e,  nesse  prazo,
candidatos excedentes poderão ser convocados para substituírem eventuais desistentes
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Capítulo IV – Do Conteúdo Programático

Artigo  16°.  A  prova  teórica,  valerá  7  pontos,  contendo  os  seguintes  conteúdos
objetivos: Saúde Coletiva, Biossegurança, Bioética e Odontologia Preventiva. Além de
uma questão discursiva/subjetiva.

Capítulo V – Disposições Finais

Artigo 17°. A data de início das atividades será divulgada juntamente com o resultado
da seleção.

Artigo 18°. Todos os candidatos aprovados deverão comparecer na primeira reunião da
LAOSC, a ausência não justificada será considerada desistência.

§  Único  -  As  vagas  remanescentes  serão  preenchidas  de  acordo  com  a  lista  de
excedentes.

Artigo 19°. O candidato aprovado que desistir deverá assinar o Termo de Desistência,
oficializando  o  cancelamento,  não  sendo  permitido  o  trancamento para reingresso
posterior.

Artigo 20°. Os classificados serão considerados membros da LAOSC.



Presidente da LAOSC
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Artigo 21º Os candidatos aprovados deverão aceitar as normas previstas no estatuto 
da LAOSC.

Artigo 22°. Todos os casos omissos nesse edital serão analisados pela  diretoria da 
LAOSC.

Artigo 23°. O presente edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

§ Único – Mais informações poderão ser obtidas por meio da diretoria da Liga 
Acadêmica de Odontologia e Saúde Coletiva.

Santarém, 23 de maio de 2022

Coordenação do Curso de Odontologia
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